
INDICAÇÃO Nº 
2239
, DE 2011

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIII Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar à Secretaria Estadual de Planejamento e Desenvolvimento Regional a liberação de recursos financeiros para a construção de um Centro Cultural e Recreativo entre os Conjuntos Habitacionais Odevone Antonio Mendes, Jardim das Flores, Bairro Santa Tereza e Jardim Bela Vista, em Tarabai.
JUSTIFICATIVA

O municipio possui um grau de urbanização, segundo a Fundação Sistema Estadual de Análise de Dados (SEADE), de 92,47%. Percentual acima ao de sua Região de Governo (89,77%) e muito próximo do Estado (95,94%). Está classificado no Grupo 4 do Índice Paulista de Responsabilidade Social, ou seja, baixo nível de riqueza e nível intermediário de escolaridade.

A construção de um Centro Cultural e Recreativo nos bairros especificados e servirá todo os cidadãos. Considerando que o município é desprovido de áreas voltadas ao lazer, principalmente cultural.

   Essa obra urbana é urgente, pois o municipio encontra-se carente da realização desta benfeitoria e o municipio não tem condições financeiras para realizar este investimos, por isso fica no aguardo do beneplácito deste nobre governo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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